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Art. 39 - Revogam-se
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Altera, em parte, a Resolução n2 
07/93 deste Conselho.
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Art. 19 - Alterar a redação do Artigo 26 da Resolução
que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 26 - Ao Estudante bolsista será concedido 
auxílio, una vez por ano, equivalente a no 
o valor de una mensalidade de bolsa do Programa 
UFES, para participar de eventos no país e fora 
Espírito Santo, relacionados com a modalidade 
bolsa".

as disposições em contrário.

Art. 29 - Alterar o Artigo 27 da Resolução 07/93, que passa
ter a seguinte redação:

"Art. 27 - O valor da Bolsa do Programa Integrado de 
Bolsas para Estudantes de Graduaçao corresponderá a 
80% (oitenta por cento)^da remuneração mensal, cal
culado com base no Padrão I, da Classe D, do Anexo 
|| da Lei n2 8460, de 17/09/92, atualizada ã época 
dos reajustes gerais dos servidores públicos".

13 DE JULHO DE 1994

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO CA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;
CONSIDERANDO os pareceres das Comissões de Orçamento e Finanças 

e de Legislação e Normas;
CONSIDERANDO o que consta do Processo n2 2.392/94-80;
CONSIDERANDO, ainda, aprovação, por maioria, do Plenário

Sessão Extraordinária do dia 13 de julho de 1994,


